


Edição 1.034 | Ano 2025
05 de maio de 2025

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
OUTROS

RECURSO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
JULGAMENTO DE RECURSO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
RESOLUÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 8E3OIRPX-B88Q4UPY-KCGH0SFE-IJJNRCI4
Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.gov.br/



 

 

 

AVENIDA BENEDITA SILVEIRA, Nº 314, CENTRO – CEP: 47.800-160 
TEL/FAX: (77) 3611-6119 

BARREIRAS-BAHIA 
ADM@ELETROLUZBARREIRAS.COM.BR 

 

 

1 

 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO  
Da Prefeitura de Angical  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2025 
 
A empresa BIANCA APARECIDA SOUZA FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado, com 
inscrição no CNPJ/MF sob o n° 26.103.351/0001-11, participante do certame em epígrafe, neste ato 
representada por seu sócio infra-assinado, vem, com respeito e acatamento devidos, a presença de Vossa 
Senhoria, apresentar, tempestivamente, 
 

RECURSO 
 
em decorrência da habilitação da empresa BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.983.511/0001-06, a fim de que a matéria seja novamente 
apreciada. 
 
DOS FATOS 
 

Analisando a documentação de habilitação da empresa BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL 
PARA CONSTRUCAO LTDA constatamos que a mesma NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO DE 
INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTO E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO (conforme ANEXO 
IV do edital),  
Além disso uma declaração genérica diferente da exigida em edital indo em desacordo com os itens 
13.1.5.2 a 13.1.5.9. 
 

 
 
DO DIREITO 
 
A vinculação aos princípios da Legalidade, assim entendido pela doutrina, A legalidade, como princípio 
de administração, (Const. Rep., art.37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua 
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e 
criminal, conforme o caso. 

 
A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei. Na Administração 
Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o 
que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 
particular significa "pode fazer assim"; para o administrador público significa "deve fazer assim".  
 
As leis administrativas são normalmente, de ordem pública, e seus preceitos não podem ser descumpridos, 
nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários, uma vez que contém 
verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos.  
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O ENTENDIMENTO CORRENTE NA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA É DE QUE O EDITAL, NO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E SE CONSTITUI O 
INSTRUMENTO DE VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITÃ̧O, sendo 
que, “ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da licitação” e viola 
os princípios que direcionam a atividade administrativa, consignados no art. 5º da Lei das Licitações, in 
verbis:  
 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”. 

 
É cediço, portanto, que o Edital constitui lei entre os licitantes e que de suas disposições ninguém pode se 
furtar ao cumprimento. HELY LOPES MEIRELLES conceitua o princípio da vinculação ao Edital da 
seguinte forma:  
 

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é o princípio b́sico de toda licitação. 
Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e modo de 
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou da realização do 
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação ou propostas 
em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, 
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu 
(art. 41)”.  

 
Desta lição não destoa o ilustre professor MARÇAL JUSTEN FILHO:  
 

“No procedimento licitatório, desenvolve-se atividade vinculada. Isso significa 
ausência de liberdade (como regra) para a autoridade administrativa. A lei define 
as condições de atuação dos agentes administrativos, estabelecendo a ordenação 
(seqüência) dos atos a serem praticados e impondo condições excludentes de 
escolhas pessoais ou subjetivas”. (In Coment́rios à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Ed. Dialética, São Paulo. 5ª edição/1998 – p. 62).  

 
Não há como negar que o princípio do julgamento objetivo é decorrência lógica do princípio da vinculação 
ao edital. Por esse princípio, obriga-se a Administração a se ater ao critério fixado no ato de convocação, 
evitando o subjetivismo no julgamento. 
 
DO PEDIDO  
 
Diante do exposto, requeremos seja recebido o presente RECURSO, CONHECIDO e PROVIDO, para 
que, ao final, inabilite a empresa BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO 
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LTDA, deste Pregão Eletrônico por não atendidos as condições do Edital para habilitação/aceitação, em 
atenção aos princípios da Vinculação ao edital e da Legalidade. 
 
Termos em que pede e espera DEFERIMENTO. 
 
 

Barreiras-BA, 16 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
BIANCA APARECIDA SOUZA FERREIRA 

Sócia-Administradora 
 

BIANCA APARECIDA 

SOUZA 

FERREIRA:26103351000

111

Assinado de forma digital por 

BIANCA APARECIDA SOUZA 

FERREIRA:26103351000111 

Dados: 2025.04.16 14:30:22 

-03'00'
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